
REQUERIMENTO Nº 
2334
, DE 2013

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regime Interno, que registre nos canais desta casa um voto de congratulação à Faculdade de Educação São Luís, de Jaboticabal, pelo reconhecimento do excelente trabalho realizado por docentes, dirigentes e alunos do Curso de Direito, cujo empenho garantiu ao Curso de Graduação em Direito desta instituição no ENADE 2013 a nota 5 (cinco), correspondente à nota máxima da avaliação, assegurando à esta Respeitável Instituição de Ensino Superior o terceiro lugar no ranking do ENADE no Estado de São Paulo, entre as instituições particulares.

JUSTIFICATIVA

Destaque-se que ano de 2013, não somente o curso de Graduação em Direito da Faculdade de Educação São Luís, bem como outros cursos desta Renomada Instituição também obtiveram destaque neste Exame do MEC, como os cursos de Administração, Publicidade e Propaganda e Secretariado Trilíngue

Com total respeito à Faculdade de Educação São Luís, destaco também nesta moção que a nota do ENADE responde por 70% do cômputo do índice que mede a qualidade dos cursos superiores, sendo que os outros 30% são calculados, com base em fatores relacionados aos títulos do corpo de professores e infraestrutura da instituição, o que demonstra a qualidade e excelência no ensino da Instituição.

Diante do exposto, solicito o voto favorável dos nobres membros desta Casa de Leis, encaminhando-se a presente moção de aplausos à Faculdade de Educação São Luís, na pessoa de sua Ilustríssima Diretora Acadêmica Professora Doutora Lúcia Helena Vasques, e do Ilustríssimo Coordenador do Curso de Direito, Professor Doutor José Carlos de Oliveira, pelo notável desempenho desta Instituição no ENADE 2013, tendo obtido a nota máxima.

Requeremos, por fim, que cópias desta moção sejam encaminhadas ao Ilmo. Sr. Secretário da Educação do Estado de São Paulo

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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